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" ,CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 
INDICAÇÃO Nº 210/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio ... 
\ 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária, de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 

Rocha de Oliveira, ampliar o calçamento para toda a rua, conhecida como "Rua do Posto 

de Saúde", na sede do distrito de Sabiaguaba, Amontada-CE. 
( 

JUSTIFICATIVA 

· A ampliação do calçamento de ruas traz diversos beneficias significativos para a 

população e para a infraestrutura urbana. Dentre eles: 

Segurança .para pedestres: Aumenta a segurança dos pedestres, separando-os do 

~,tráfego de veículos; 
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-~ f ! Mobilidade e fluidez: Melhora a mobilidade e a fluidez do tráfego de veículos; 
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cn, ~f ~ Acessibilidade: Garante a acessibilidade, beneficiando pessoas com mobilidade 
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l> . 1 poeira e ama; 

Valorização imobiliária: Tem um impacto positivo no valor dos imóveis; 

Qualidade de vida: Contribui para a qualidade de vida dos moradores, eliminando 

Estética urbana: Proporciona uma aparência limpa e organizada. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 06 de fevereiro de 2025. 
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